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Status
CONCLUIDO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 2025-K1QHZ

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

MINUTA DE CONTRATO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE JETIBÁ 

(Processo Administrativo n° 2025-K1QHZ)

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº xx/xxxx, QUE
FAZEM ENTRE SI O MUNICIPIO DE SANTA MARIA
DE JETIBÁ, POR INTERMÉDIO DO (A)
......................................................... E
............................................................. 

O , Estado do Espírito Santo, pessoa jurídica de direitoMUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ
público, sediado à Rua Dalmácio Espíndula, 115 centro, Santa Maria de Jetibá-ES, inscrito junto ao
C.N.P.J sob o número 36.388.445/0001-38, neste ato representada pelo Prefeito Municipal Senhor 

, Prefeito Municipal nomeado pela Portaria nº ...... de ..... deRONAN ZOCOLOTO SOUZA DUTRA
...... de 202..., publicada no ....... de ..... de ....... de ....., portador da matrícula funcional nº ...............,
daqui por diante denominado ,CONTRATANTE   e o(a) [CONTRATADO], inscrito(a) no CNPJ/MF
sob o nº [CNPJ], sediado(a) na [endereço], na cidade de [cidade]/[UF], doravante designado
CONTRATADO, neste ato representado(a) por [nome e função no CONTRATADO], conforme [atos
constitutivos da empresa]  [procuração apresentada nos autos], [A2]  tendo em vista o queOU
consta no Processo Administrativo   e em observância às disposições da Lei nºnº 2025-K1QHZ
14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo
de Contrato, decorrente do(a) Pregão Eletrônico nº XX/XXXX, mediante as cláusulas e condições a
seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de EQUIPAMENTO E MATERIAL DE
CONSUMO (EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL E COLETIVA - EPI E EPC, nas
condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:
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ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE 
DE MEDIDA

QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL

[A3] 

1 AVENTAL DE BORRACHA 
PLUMBIFERO PARA USO 

 EM SALA PROFISSIONAL
DE RADIOGRAFIA ADULTO 

PADRAO, ACABAMENTO 
EM NYLON IMPERMEAVEL, 

TECIDO ESPECIAL 
LAVAVEL, TAMANHO 

ADULTO 
APROXIMADAMENTE 110 X 

60 CM OMBRO 
ALMOFADADO 

FECHAMENTO COM TIRAS 
ALTO COLANTES DE ALTA 

ADERENCIA EQUIVALENCIA 
DE CHUMBO 0,50 MM PB 
ANTERIOR E 0.25 MM PB 

POSTERIOR, REGISTRO NO 
MINISTERIO DA SAUDE 
COM CERTIFICADO NA 

ANVISA E CERTIFICADO DE 
APROVACAO EMITIDO 
PELO MINISTERIO DO 

TRABALHO, APRESENTAR 
CERTIFICADO DE 

APROVACAD CA, COM 
GARANTIA MINIMA DE 12 

MESES.

  UN 2 R$ 1.844,08 R$ 
3.688,16

2  AVENTAL DE SEGURANCA
CONFECCIONADO EM 
COURO DE RASPA, EM 

COR NATURAL TAMANHO 
MINIMO DE 100 X 60 CM. 
POSSUI TIRA EM COURO 

NO PESCOCO PARA 
FIXAÇÃO E TIRAS 

LATERAIS NO MESMO 
MATERIAL PARA FIXACAO 

E AJUSTE DO AVENTAL 
COM CA VALIDO.

  UN 33 R$ 62,35 R$ 
2.057,55

3  AVENTAL PARA RAIO X
ADULTO COM PROTETOR 

DE TIREOIDE AVENTAL 
ODONTOLOGICO 

PLUMBIFERO, PARA USO 
EM PACIENTES, 

CONFECCIONADO EM 
BORRACHA PLUMBIFERA 

DE EXCELENTE 
FLEXIBILIDADE TECIDO 

ESPECIAL LAVAVEL, 

  UN 2 R$ 778,61 R$ 
1.557,22
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FECHAMENTO EM VELCRO 
NO PROTETOR DE 

TIREOIDE TAMANHO 
MINIMO, 76 X 60CM, PESO 
2,5KG, EQUIVALENCIA EM 
CHUMBO DE 0,25MM PB 

COR AZUL MARINHO COM 
REGISTRO NA ANVISA.

4
BOTA DE BORRACHA PVC 

, SEM CANO LONGO
POLAIME COR PRETA; SEM 
POLAIME; IMPERMEAVEL; 

SOLADO 
ANTIDERRAPANTE; 

RESISTENTE AO 
ESCORREGAMENTO EM 
PISO CERAMICO (SRA), A 

OLEO COMBUSTIVEL (FO) E 
A REAGENTES QUIMICOS; 
COM C.A VALIDO; ALTURA 
MINIMA ENTRE 38 E 40CM; 

TAMANHOS A DEFINIR

  PAR 123 R$ 80,53 R$ 
9.905,19

5 CALCA DE SEGURANCA 
PARA OPERADOR DE 

 MOTOSSERRA
CONFECCIONADA EM 

POLIESTER COM 6 A 10 
CAMADAS INTERNAS EM 
TELA DE POLIESTER DE 

ALTA TENACIDADE 
TAMANHO A DEFINIR

  UN 25 R$ 173,86 R$ 
4.346,50

6 CALCADO OCUPACIONAL 
TIPO BOTA CANO LONGO 

; EM EVA IMPERMEAVEL
(ETIL VINIL ACETATO), SEM 

FORRO, SOLADO EM 
POLIURETANO 

ANTIDERRAPANTE, 
RESISTENTE A ABSORCAO 

DE ENERGIA, AO OLEO 
COMBUSTIVEL E AO 

ISOLAMENTO DE FRIO. 
COM CA VALIDO. 

NUMERACAO A DEFINIR.

  PAR 260 R$ 108,60 R$ 
28.236,00

7 COLETE REFLETIVO TIPO X 
 NA COR LARANJA

CONFECCIONADO EM PVC 
FORRADO, COM FAIXAS 
REFLETIVAS EM PVC NA 

COR PRATA DE ALTA 
LUMINOSIDADE, LARGURA 
DAS FAIXAS PROXIMAS A 

5.5CM, FECHAMENTO POR 
VELCRO NAS LATERAIS.

  UN 24 R$ 23,34 R$ 560,16
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8  PARA LUVA DE COURO
CONTENCAO DE FELINOS 

LUVA DE COURO PARA 
CONTENCAO DE FELINOS;

  PAR 10 R$ 160,09 R$ 
1.600,90

9 LUVA DE RASPA COM 
. REFORCO PUNHO 7 CM

LUVA COM REFORCO 
INTERNO E COSTURA EM 

NYLON. COM CERTIFICADO 
DE APROVACAO (C.A.) 

VALIDO

  PAR 46 R$ 22,90 R$ 
1.053,40

10 LUVA DE RASPA PUNHO 
 LONGO 40 CM

CONFECCIONADA EM 
RASPA, REFORCO 

INTERNO NA PALMA, TIRA 
DE REFORCO EMBUTIDA 
ENTRE O POLEGAR E O 
INDICADOR, ELASTICO 

PARA AJUSTE NO DORSO, 
USADA PARA PROTEÇAO 
DAS MAOS DO USUARIO 

CONTRA AGENTES 
ABRASIVOS E 

ESCORIANTES. COM 
CERTIFICADO DE 

APROVACAO (C.A) VALIDO

  PAR 48 R$ 72,57 R$ 
3.483,36

11 LUVA DE SEGURANCA 
CONFECCIONADA EM 

ELOS DE ACO INOX CROMO
-NIQUEL FECHAMENTO 

AJUSTAVEL ATRAVES DE 
FECHOS (PRESILHAS) E 

ENGATES METALICOS NO 
PUNHO, AMBIDESTRA, 

MODELO CINCO DEDOS. 
PUNHO CURTO. COM CA 

VALIDO.

  UN 46 R$ 478,97 R$ 
22.032,62

12 LUVA DE SEGURANCA 
CONFECCIONADA EM 

 NATURAL FORRADA LATEX
INTERNAMENTE COM 

FLOCOS DE ALGODAO; 
COM ACABAMENTO 

ANTIDERRAPANTE NA 
PALMA, FACE PALMAR DOS 

DEDOS E PONTA DOS 
DEDOS; ACABAMENTO DO 

PUNHO EM VIROLA.

  PAR 50 R$ 6,18 R$ 309,00

13 LUVA DE SEGURANCA EM 
 REVESTIMENTO PVC

  PAR 170 R$ 16,57 R$ 
2.816,90
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INTERNO COM SUPORTE 
TEXTIL DE ALGODAO; 

PALMA ASPERA; 
COMPRIMENTO TOTAL 

ENTRE 45 E 50CM; COM C.A 
VALIDO.

14 LUVA DE SEGURANÇA 
ISOLANTE EM BORRACHA 
CLASSE 00 PARA TENSAO, 

COM FINALIDADE 
EXCLUSIVA DE OFERECER 

PROTEÇÃO PESSOAL 
CONTRA CHOQUES 
ELETRICOS. COM 
CERTIFICADO DE 

APROVAÇAO C.A VALIDO.

  PAR 3 R$ 291,78 R$ 875,34

15 LUVA DE SEGURANCA 
TRICOTADA E 

 TAMANHO 8; VULCALIZADA
PALMA DA MAO 

REVESTIDA COM LATEX 
VULCANIZADO; PUNHO 

COM ELASTICO; COM C.A 
VALIDO.

  PAR 1.700 R$ 17,46 R$ 
29.682,00

16 LUVA EM SILICONE PARA 
, COZINHA CANO LONGO

RESISTENTE A 
TEMPERATURAS ATE 

500ºC, TIPO BICO DE PATO, 
ARRANHURAS NA PALMA 

DA MAO PARA QUE O 
OBJETO NAO 

ESCORREGUE. COM CA 
VALIDO.

  PAR 180 R$ 107,55 R$ 
19.359,00

17 LUVA NITRILICA CANO 
LONGO PARA PROTECAO 

 CONFECCIONADA QUIMICA
EM BORRACHA NITILICA, 

INTERIOR 100% ALGODAO, 
PALMA ANTIDERRAPANTE, 

COM CERTIFICADO DE 
APROVAÇAO (C.A) VALIDO. 
PUNHO RETO COM 33 CM 

DE COMPRIMENTO. 
TAMANHO A DEFINIR.

  PAR 60 R$ 40,83 R$ 
2,449,80

18 LUVA TERMICA PARA 
 PROTECAO CAMARA FRIA

TERMICA ATE -25°C, LUVA 
DE SEGURANCA 

TRICOTADA COM FIO 
SINTETICO, REVESTIDA NA 

  PAR 70 R$ 77,98 R$ 
5.458,60
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PALMA, FACE PALMAR E 
PONTAS DOS DEDOS COM 
LATEX NATURAL, PALMA 

ANTIDERRAPANTE, 
ACABAMENTO RUGOSO, 
PUNHO COM ELASTANO. 

TAMANHO A DEFINIR.

19  OCULOS DE SEGURANCA
CONFECCIONADO EM 

POLICARBONATO 
OPTICO COM ARMACAO DE 

NYLON. TRATAMENTO 
ANTIRRISCO E 

ANTIEMBAÇANTE. HASTE 
COM REGULAGEM DE 

COMPRIMENTO. 
FILTRAGEM DE RAIOS UVA 

E UVB, ACOMPANHA 
CORDAO DE SEGURANCA. 

COM CA VALIDO.

  UN 216 R$ 10,12 R$ 
2.185,92

20 PERNEIRA 
CONFECCIONADA EM 

 MATERIAL SINTETICO
TRES TALAS DE 

PROTECAO FRONTAL E 
DUAS TALAS LATERAIS E 
PROTECÃO DE FIOS DE 
ACO NO METATARSO, 

FECHAMENTO EM VELCRO. 
COM CA VALIDO.

  UN 82 R$ 59,45 R$ 
4,874,90

21 PROTETOR AURICULAR 
 ARCO PECA TIPO CONCHA

AJUSTAVEL A CABECA DE 
FORMATO CURVO, 
PERMITINDO A SUA 

ROTAÇÃO EM 360 DE GIRO, 
DEVE SER FLEXIVEL E 
CONFECCIONADO EM 

MATERIAL 
TERMOPLASTICO, CONCHA 
PARTE QUE ENVOLVE AS 
ORELHAS DO USUARIO, 

FABRICADAS EM MATERIAL 
TERMOPLASTICO, 

RESISTENTE A CHOQUE 
MECANICO, A PARTE 
INTERNA DEVE SER 

CONFECCIONADA EM 
ESPUMA PROPORCIONAM 

COM NIVEL DE 
ATENUAÇÃO DE RUIDO DE 
27 DB NRR27 E NRRSF 21 
DB, E SER FACILMENTE 

SUBSTITUIVEL, NAD PODE 
ESTAR EM CONTATO 

COM O OUVIDO EXTERNO, 

  UN 140 R$ 49,47 R$ 
6.925,80
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COM CERTIFICADO DE 
APROVACAO C.A. VALIDO

22  PROTETOR DE ROCAGEM
FLEXIVEL TELA DE NYLON, 
COM HASTES METALICAS 

PARA FIXACAO. 
DIMENSOES MINIMAS DE 

5,0 X 1,5 M

  UN 13 R$ 1.149,46 R$ 
14.942,98

23 PROTETOR DE ROCAGEM 
 COM RODIZIOS URBANO

TELA DE NYLON QUE 
DETEM DETRITOS 

LANCADOS DURANTE A 
ROCAGEM. MOLDURA EM 

TUBO GALVANIZADO 
REGULAVEL E 

DESMONTAVEL. COM 4 
RODAS MACICAS DE 20 

CM. GUIDAO 
DIRECIONADOR E 

SUPORTE DE OBJETOS. 
DIMENSOES MÍNIMAS SW 

3,0 X 1,5M

  UN 5 R$ 1.914,60 R$ 
9.573,00

24 PROTETOR DE TIREOIDE 
PARA USO EM SALA DE 

 ADULTO EM RAIO RX
BORRACHA PLUMBIFERA 

EQUIVALENCIA EM 
CHUMBO DE 0,50 MM PB 
COM ACABAMENTO EM 

NYLON LAVAVEL, 
PRODUTO COM REGISTRO 
NO MINISTÉRIO DA SAÚDE 

COM CERTIFICADO NA 
ANVISA E CERTIFICADO DE 
APROVAÇÃO CA EMITIDO 

PELO MINISTÉRIO DO 
TRABALHO, APRESENTAR 

O CERTIFICADO DE 
APROVAÇÃO CA. 

FECHAMENTO COM TIRAS 
ALTO COLANTES DE ALTA 

ADERENCIA, MEDIDAS 
APROXIMADAS DE 

12x50CM.GARANTIA 
MINIMA DE 12 MESES.

  UN 2 R$ 359,14 R$ 718,28

25
 PROTETOR FACIAL

COMPOSTO DE UM 
SUPORTE DE MATERIAL 
PLASTICO RIGIDO QUE 

COBRE A PARTE FRONTAL 
DO CRANIO DO USUARIO E 
SE ESTENDE ATE A PARTE 

LATERAL DA CABECA, E 
UM VISOR DE MATERIAL 

  UN 30 R$ 49,08 R$ 
1.472,40
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PLASTICO 
TERMOPLASTICO 

INCOLOR, PRESO AO 
SUPORTE AS 

EXTREMIDADES DO 
SUPORTE SAO FIXADAS 
NA CARNEIRA E COROA 

DE MATERIAL PLASTICO. O 
TAMANHO DA CARNEIRA E 
REGULAVEL ATRAVES DE 

AJUSTE SIMPLES. A PARTE 
FRONTAL DA CARNEIRA E 

RECOBERTA COM UMA 
ESPUMA PARA ABSORCAO 
DE SUOR, COM CA VALIDO.

26 RECOLHEDOR DE FITA DE 
 REFLETIVA SINALIZACAO

COM 20 METROS DE FITA 
REFLETIVA

  UN 1 R$ 214,69 R$ 214,69

27
UNIFORME ELETRICISTA C 

FAIXA REFLETIVA 
CONJUNTO CALCA E 

CAMISA CINZA 
RETARDANTE A CHAMA 

ANTICHAMA CAMISA 
TECIDO FR 100 por cento 
ALGODÃO, COM FAIXAS 

REFLETIVAS 
RETARDANTES A CHAMA 

ANTICHAMA FECHAMENTO 
FRONTAL EM BOTOES 
COM VISTA MANGAS 

LONGAS COM 
FECHAMENTO EM BOTAO 

NO PUNHO GOLA TIPO 
ESPORTE ITALIANA 

ABOTOADA ATE EM CIMA 
BOLSO SUPERIOR 

ESQUERDO 13CM DE 
LARGURA E 14 CM DE 
ALTURA, APRESENTA 

TAMPA FECHAMENTO COM 
VELCRO E DIVISÃO PARA 

CANETA COSTURAS 
REFORÇADAS TIPO 

TRAVETE NOS PONTOS 
VULNERAVEIS COSTURA 
REFORÇADA COM LINHA 
RETARDANTE A CHAMA 

100 por cento META 
ARAMIDA. CALÇA TECIDO 
FR 100 por cento ALGODAO 
COM FAIXAS REFLETIVAS 
RETARDANTES A CHAMA 

ANTICHAMA MEIO 
ELASTICO NO COS. 

PASSANTES PARA CINTO, 
PALA ATRAS 

FECHAMENTO EM BOTOES 
COM VISTA DOIS BOLSOS 

  UN 22 R$ 288,28 R$ 
6.342,16
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FRONTAIS DOIS BOLSOS 
TRASEIROS COSTURA 

REFORÇADA EM PONTOS 
VULNERAVEIS COM LINHA 

RETARDANTE A CHAMA 
100 por cento META 

ARAMIDA, COR CINZA, 
PRODUTO INDICADO PARA 

USUARIOS EXPOSTOS A 
SITUAÇOES DE FOGO 

REPENTINO E AO ARCO 
ELETRICO, COMO AS 

ATIVIDADES 
RELACIONADAS A 

ELETRICIDADE E ALTA 
TENSAO. COM 

CERTIFICADO DE 
APROVAÇÃO C.A VALIDO.

28 VESTIMENTA DE CORPO 
 COMPOSTO POR INTEIRO

CAPUZ ISOLADO, 
CONFECCIONADO EM 

MATERIAL 
HIDRORREPELENTE, COM 

ABA FRONTAL 
ARREDONDADA SOBRE A 
FACE, CONFECCIONADA 

COM POLIETILENO RIGIDO 
REVESTIDO COM MESMO 

MATERIAL 
HIDRORREPELENTE. PALA 

PARA PROTECAO DO 
PESCOCO E DA PARTE 

SUPERIOR DOS OMBROS, 
CONFECCIONADA COM 

TECIDO 
HIDRORREPELENTE. AS 
LATERAIS DA PALA NA 

PARTE FRONTAL E ABAIXO 
DO QUEIXO SÃO 

COSTURADAS PARA O 
FECHAMENTO DA 

ABERTURA FRONTAL 
VISEIRA FRONTAL PARA 

PROTECAO FACIAL, 
COMPOSTA POR UMA 

LAMINA DE ACETATO DE 
0,175 MM DE ESPESSURA, 

TRANSPARENTE E 
FORMATO RETO CAMISA 

COM MANGAS COMPRIDAS 
TIPO PADRAO, DE 

MATERIAL 
HIDRORREPELENTE CALCA 

COMPRIDA TIPO RETA, 
CONFECCIONADA COM 

MATERIAL 
HIDRORREPELENTE. A 
AREA DAS COXAS, A 

PARTIR DA UNIÃO ENTRE 
AS PERNAS DA CALCA 

  UN 9 R$ 116,96 R$ 
1.052,64
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CAVALO E PERNAS SAO 
PROTEGIDAS COM 

MATERIAL IMPERMEAVEL 
COSTURADO SOBRE O 

HIDRORREPELENTE. COM 
CA VALIDO.

 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A Proposta do CONTRATADO;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (DOZE) meses contados do(a) assinatura do
contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

2.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções
de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas
as abrangências de aplicação.

 

 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 
CONTRATUAIS

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos
e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.
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5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO

5.2. O valor total da contratação é de R$187.774,47 (Cento e oitenta e sete mil, setecentos e 
setenta e quatro reais e quarenta e sete centavos).

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO

6.1. O prazo para pagamento ao CONTRATADO e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE

7.1.  As regras acerca do reajuste do valor contratual são aquelas definidas no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

8.1. São obrigações do CONTRATANTE:

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de
acordo com o contrato e seus anexos;

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções,
imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando
prazo para que seja substituído, reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas
expensas, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
CONTRATADO;

8.1.5. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao fornecimento do
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de
Referência.

8.1.6. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO;

8.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do
ajuste.

8.1.8.1. A Administração terá o prazo de mês, a contar da data do protocolo do requerimento
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.1.9 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
imo de mês;feitos pelo CONTRATADO no prazo máx
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8.1.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado
a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

9.1.  O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

às9.2. Atender  determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitadossuperior e ;

9.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens e serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor
correspondente aos danos sofridos;

9.5. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores – SICAF, o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização
do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:

9.5.1. prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

9.5.2. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

9.5.3. certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio
ou sede do CONTRATADO;

9.5.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e

9.5.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.

9.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, sociais,
previdenciárias, tributárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto
do contrato;

 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência9.7.
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual;

9.8. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens
de terceiros;

20
25

-H
X

F
3C

X
 -

 E
-D

O
C

S
 -

 C
Ó

P
IA

 S
IM

P
LE

S
   

 2
0/

05
/2

02
5 

08
:2

3 
   

P
Á

G
IN

A
 1

2 
/ 2

2



UASG 985725 Contrato 8/2025

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Termo de Contrato para Licitação e Contratação Direta – Compras – Lei nº 14.133, de 2021
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação
Atualização: ABR/2025

13 de 21

9.9. Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.10. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas na legislação;

9.11. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas;

9.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

9.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para
o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.
124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;

9.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do CONTRATANTE;

9.15. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

9.16. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS

Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:11.1. 

a. der causa à inexecução parcial do contrato;

b. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c. der causa à inexecução total do contrato;

d. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

e. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;
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f. praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que a não
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);,

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e
“d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);,

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 202;

IV. Multa:

a. Moratória de 0,5% ( cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor
da parcela inadimplida, até o limite de 15 dias;

b. O atraso superior a 20 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I
do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133,de
2021)

11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente
com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)

11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art.
156, §8º, da Lei nº 14.133, de2021).

11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento
da comunicação enviada pela autoridade competente.

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, e o previsto no Decreto 359
/2023.

11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de2021):

a. a natureza e a gravidade da infração cometida;
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b. as peculiaridades do caso concreto;

c. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d. os danos que dela provierem para o Contratante;

e. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos
na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº
14.133, de 2021).

11.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por
ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº14.133/21.

11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso
ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do
cronograma fixado para o contrato.

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
CONTRATADO:

12.2.1.1. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas; e

12.2.1.2. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
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12.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021, bem
como amigavelmente, .assegurados o contraditório e a ampla defesa

12.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da Lei nº 14.133, de 2021.

12.5.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser12.5.3. Se a 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

12.9. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.9.1. Do balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.9.2. Da relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.9.3. Das indenizações e multas.

12.10. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório.

12.11. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou
entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação, ou atue
na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
nº 14.133, de 2021.

13.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

13.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo

(art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês 

13.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

a) Secretaria de Educação
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I) Fonte de Recursos: 237 - 2025 - 150000250000

II) Elemento de Despesa: 33903000000 MATERIAL DE CONSUMO

b) Secretaria de Cultura e Turismo

I) Fonte de Recursos: 139 - 2025 - 150000000001

II) Elemento de Despesa: 33903000000 MATERIAL DE CONSUMO

c) Secretaria de Administração

I) Fonte de Recursos: 34 - 2025 - 150000000001

II) Elemento de Despesa: 33903000000 MATERIAL DE CONSUMO

d) Secretaria de Serviços Urbanos

I) Fonte de Recursos: 600 - 2025 - 150000000001

II) Elemento de Despesa: 33903000000 MATERIAL DE CONSUMO

e) Secretaria de Saúde 

I) Fonte de Recursos: 16 - 2025 - 150000150000

II) Elemento de Despesa: 33903000000 MATERIAL DE CONSUMO

f) Secretaria de Agropecuária

I) Fonte de Recursos: 74 - 2025 - 150000000001

II) Elemento de Despesa: 33903000000 MATERIAL DE CONSUMO

g) Secretaria de Interior

I) Fonte de Recursos: 380 - 2025 - 150000000001

II) Elemento de Despesa: 33903000000 MATERIAL DE CONSUMO

h) Secretaria de Meio Ambiente

I) Fonte de Recursos: 461 - 2025 - 150000000001

 

II) Elemento de Despesa: 33903000000 MATERIAL DE CONSUMO

i) Secretaria de Esportes e Lazer

I) Fonte de Recursos: 313 - 2025 - 150000000001

II) Elemento de Despesa: 33903000000 MATERIAL DE CONSUMO

j) Secretaria de Transportes

I) Fonte de Recursos: 634 - 2025 - 150000000001

II) Elemento de Despesa: 33903000000 MATERIAL DE CONSUMO
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na
Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e
princípios gerais dos contratos.

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91,  da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art.caput,
8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO

17.1. Fica eleito o Foro da Justiça Estadual da Comarca de Santa Maria de Jetibá, para dirimir os
litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos
pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021.

Santa Maria de Jetibá, [dia] de [mês] de 2025.

 

_________________________

MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ

RONAN ZOCOLOTO SOUZA DUTRA

Prefeito Municipal

Contratante

 

_________________________

XXXXXXXX

XXXXXX

CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

1-
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2- 

 

18. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

EVELLEN CAZAROTTO MATEUS
Equipe de apoio

 

 

 

 

 

 

GRAZIELY APARECIDA GOMES
Equipe de apoio

 

 

 

 

 

 

MARCILEIDE STUHR
Responsável pela contratação direta

 

 

 

 

 

 

SANDERLEIA WRUCK ESPINDULA
Responsável pela contratação direta

 

 

 

 

 

 

DIENE MARIA BREMENKAMP
Responsável pela contratação direta
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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PRISCILLA GAIBA
Responsável pela contratação direta

 

 

 

 

 

 

VINICIUS HENRIQUE PINHO RUDIO
Responsável pela contratação direta

 

 

 

 

 

 

ELIANA LITKE
Responsável pela contratação direta

 

 

 

 

 

 

VANDERLEI MARQUEZ
Responsável pela contratação direta

 

 

 

 

 

 

ADRIANO HAESE
Responsável pela contratação direta

 

 

 

 

 

 

CARLOS ALBERTO JARSKE
Responsável pela contratação direta
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ALESSANDRO OLIVEIRA DE SOUZA
Responsável pela contratação direta

 

 

20
25

-H
X

F
3C

X
 -

 E
-D

O
C

S
 -

 C
Ó

P
IA

 S
IM

P
LE

S
   

 2
0/

05
/2

02
5 

08
:2

3 
   

P
Á

G
IN

A
 2

1 
/ 2

2



INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 20/05/2025 08:23:47 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por EVELLEN CAZAROTTO MATEUS (COORDENADOR - GA - SECEDU - PMSMJ)
Valor Legal: CÓPIA SIMPLES | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2025-HXF3CX

20
25

-H
X

F
3C

X
 -

 E
-D

O
C

S
 -

 C
Ó

P
IA

 S
IM

P
LE

S
   

 2
0/

05
/2

02
5 

08
:2

3 
   

P
Á

G
IN

A
 2

2 
/ 2

2


		2025-05-20T08:23:47-0300




